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A Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna aprova

Art. I' Esta Resolução dispõe sobre o procedimento para

pequenas compras e prestação de serviços de pronto pagamento pela Lei Federaln'
14.133/2021, no âmbito da Câmara Municlpalde Jaguariúna

Art. 2' As pequenas compras e a prestação de serviços de

pronto pagamento referem-se ao disposto no $ 2' do art. 95 da Lei Federal n'
14.133/2021, sempre acompanhando a atualização do valor na lei federal

Art. 3' O procedimento para as pequenas compras e prestação

de serviços de pronto pagamento que demandem despesas que, pela
essenclalidade e necessidade de pronta resposta. não possam ser submetidas ao

processo normalde licitação, será restrita às seguintes hipóteses
1- atividades de garantia da continuidade do sewiço público e

atividades subsidiárias

11- atividades não programadas de manutenção para permitir a
continuidade do funcionamento dos serviços públicos inclusive aquisição de
materiais permanentes.

$ 1o O Regime Especial de Execução de que trata esta
Resolução visa a garantir a eficácia do serviço público e deverá observar os
princípios da contratação mais vantajosa e da economicídade no dispêndio dos
recursos financeiros

$ 2o O solicitante deverá demonstrar que não é possível
submeter a despesa ao processo normal de aplicação. apresentando as devidas
justificativas

Art. 4' O procedimento para as pequenas compras e prestação
de serviços de pronto pagamento possui as seguintes especificidades:

1 - o valor para cada procedimento fica limitado à
disponibilidade orçamentária decorrente da Lei Orçamentária Anual. sem prejuízo da
observância dos procedimentos previstos para licitação ou seu afastamentos
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11- A compra por mais de uma vez um mesmo objeto dentro do
mesmo exercício financeiro fica vinculada à justificativas

Art. 5' Verificada possível irregularidade na compra ou

prestação serviço de pronto pagamento. o Controle Interno avaliará a necessidade

de instauração de procedimento para apuração de responsabilidade
Art. 6' O procedimento para as pequenas compras e prestação

de serviços de pronto pagamento ocorrerá da seguinte forma

l Documento de formalização de demanda, com data e
assinatura do requisítante e justificativa da necessidade da compra e do preço, nos
termos do art. 23 da Lei Federal14.133/2021

11- 0 requisitante deverá apresentar junto à solicitação de
demanda documentos que comprovem que o contratado está

a) regulamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)

ou no Cadastro Nacionalda Pessoa Jurídica (CNPJ)
b) regular perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal

do domicílio ou sede do licitante

c) regular com a Seguridade Social e sobre o FGTS,
demonstrando cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei

d) regular perante a Justiça do Trabalho

e) cumprindo com o disposto no incisa XXXlll do art. 7' da
Constituição Federal

111- com a autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. Fica expressamente proibidas as pequenas

compras e contratação de prestação de serviços de pronto pagamento sem
observância do disposto no caput deste artigo

Art. 5' Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação

Câmara Municipal dj laguariúna, 31 de Janeiro de 2024

''''lll,ç.../ áó%
VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA

Presidente

VEREADOR JOSÉ MUNIZ
Vice Presidente
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VEREADOR AFêbi8Qi;õi?EslJÃ SILVA
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VEREADOR Si@Í8:Í.Í]Í2/.4LLE.S DE MENEZESlj?l)lêlllsS ís(essa

JUSTIFICATIVA

O presente prometo tem como escopo a necessidade de adequação desta E

Casa de Leis quanto a nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n'
14.133, de IQ de abrilde 2021. Daí porque, certos de sua compreensão, os membros
da referida Mesa Diretora. solicitam dos nobres vereadores que compõe esse

Legislativo Municipal, a aprovação do presente Prometo de Resolução
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PARECER TURÍDICO AO PROTE'D. le R. '2024

Autoria: Mesa Diretota

Ementa: «Regulamenta o procedimento para pequenas compras e prestação de serviços
de pronto pagamento pela Lei Federaln' 14.133/2021, no âmbito da Câmara Municipal
deJaguatiúna.'

1. Relatório

Trata-se o presente Parecer Juddico acerca de análise de Prometo de Resolução

Na Justiãcativa, a Mesa Diretora destaca a necessidade desta Câmara Municipal

se adequar às exigências da Nova Lei de licitações e Contratos Administrativos, Lei n' 14.133:

de I' de abril de 2021

Nesse sentido, o Prometo por meio desta Resolução e de mais 12(doze) que

também foram apresentadas pela Mesa Diretora, üsa regulamentar a Nova de Lei de licitações

e implementar os procedimentos pertinentes à sua eãcácia

É o breve re]ato dos fatos. ])asse-se à apreciação

11. Da Competência e Iniciativa

O Projeto versa sobre matéria de competência da N'lesa Diretora
fundamento no art. 20, 111, alínea "a", incisos VI, Vll do Regimento Interno.
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111 Da Constitucionalidade e Legalidade

A Lei de licitações(Lei 8.666/93) foi revogada em 30 de dezembro de 2023, de

modo que todos os procedimentos licitações dcverão estar em consonância com a Nova Lei de

licitações n' 14.133/2021

Contudo, para aplicação efedva e prática da referida Lei faz-se necessário

regulamenta-la de modo que esta Câmara possa realizar os procedimentos de forma atualizada,

levando em consideração as necessidades administram'\,as, operacionais e peculiaridades dessa

Casa de Leis deJaguariúna

Assim, mostra-se adequada a via elegido para regulamentar a Nova Lei de

licitações

IV - Das Comissões Permanentes

A Proposição do Prometo em análise precisa ser submetida

Comissões de: Constituição, Justiça e Redução(art. 72, incisa l do R.l.)

das

V - Conclusão

O Prometo de Resolução 013/2024 não carece de fundamentação, bem como

não encontra confrontos com o texto legal do Regimento Interno, da Lei Orgânica do

Nlunicípio e da Constituição Federal, sendo que o presente Parecer opina pela viabilidade

técnica do Projeto.
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No que tange ao mérito, este Departamento Jurídico leão irá se pronunciar, pois

caberá aos Nobres Vereadores, no uso da ftJnÇão legtsladva, verificar a viabilidade da

aprovação, respeitando-se para tanto, as formalidades legais e regimentais.

Câmara Municipal de Jaguariúna, 8 de fevereiro de 2024

,4yü;'a n' , %.'e«':'
lsabela MacieIBueno
Estagiária de Direito

Ténia Ribeiro do Vale Coluccini
Diretora do Departamento Jurídico

OAB/SP 214.405
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REDACÃO no Prometo de RcsolucãQ n' 013/2024:
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;REãbEUXE

A.utopia: MESA DIRETORA.

Parecer: FAVORAVIEL.

De iniciativa da ilesa Diretora o Prometo de Resolução n' 013/2024, que

;Regulamenta o procedimento para pequenas compras e prestação de serviços dc pronto

pagamento pela Lei Federaln' 14.133 de I' de Abril de 2021, no âmbito da Câmara Municipal

de Jag«a:iúna

Na Justificativa, a Mesa Diretora destaca a necessidade desta Câmara Municipal

se adequar às exigências da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n' 14.133,

de I' de abd. de 2021

Desta feita, o Prometo por meio desta Resolução e de mais 12(doze) que

também foram apresentadas pela b'lesa Diretora, 'üsa regulamentar a Nova de Lei de licitações

e implementar os procedimentos pertinentes à sua eãcácia.

É o relatório

Desta forma, compete a Comissão Pemianente de Constituição, Justiça e

Redação, na forma que faculta o Regimento Interno, lavrar parecer a respeito de sua legalidade,

oportunidade e conveniência.

O prometo versa sobre matéria de competência do Município, em razão de

interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso 1, da Constituição Federal.

No que se refere à iniciativa, a competência é da Mesa Diretora

fundamento no art. 20, 111, alínea ''a'', incisos VI, Vll do Regimento Interno.
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Projeto de Resolução n' 013/2024

No que tange a constitucionalidade, a Lei de Licitações 0-ei 8.666/93) fQi

revogada em 30 de dezembro de 2023, de modo que todos os procedimentos licitações

deverão estar em consonância com a Nova Lei de licitações n' 14.133/2021

Para a aplicação efedva e prática da referida Lei faz se necessário regdamentá-

la de modo que esta Câmara possa realizar os procedimentos de fomla atualizada, levando cm

consideração as necessidades administrativas, operacionais e peculiaúdades dessa Casa de Leis

de Jaguadúna

Assim, mosca-se adequada a via elegido para regulamentar a Nova Lei de
Licitações.

Ved.fica-se, portanto, que o Prometo de Resolução n' 013/2024, é legal,

conveniente e oportuno, estando apto a scr apreciado pelo egrégio Plenário.

Diante do exposto, o Prometo de Resolução sob o n' 013/2024 está apto a ser

apreciado pelo egrégio Plenário.

Favorávelé o parecer.

Câmara bluúcipal de Jaguariúna, 15 de fevereiro de 2024
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RESOLUÇÃO NO 241
(Autoria: Mesa Diretora)

Regulamenta o procedimento para pequenas Compras e
orestacão de serviços de oronto oaaamento oela Lei
Federal n'114..133/2021,.no âmbito da.ÇâlDgra Municipal

de Jaquariúna

etc
Romilson Sirva, Presidente da Câmara Municipalde Jaguariúna, Estado de São Paulo

Faço Saber que a Câmara Municipalaprovou e eu promulgo a seguinte Resolução

Art. lo Esta Resolução dispõe sobre o procedimento para pequenas compras e
prestação de serviços de pronto pagamento pela Lei Federal n' 14.133/2021, no âmbito da
Câmara Municipal de Jaguariúna

Art. 2' As pequenas compras e a prestação de serviços de pronto pagamento referem-
se ao disposto no $ 2o do art. 95 da Lei Federal no 14.133/2021. sempre acompanhando a
atualização do valor na lei federal

Art. 3' O procedimento para as pequenas compras e prestação de serviços de pronto
pagamento que demandem despesas que, pela essencialidade e necessidade de pronta resposta,
não possam ser submetidas ao processo normalde licitação, será restrita às seguintes hipóteses:

atividades de garantia da continuidade do serviço público e atividades subsidiárias;
11 - atividades não programadas de manutenção para permitir a continuidade do

funcionamento dos serviços públicos inclusive aquisição de materiais permanentes.
$ 1' O Regime Especialde Execução de que trata esta Resolução visa a garantir a

eficácia do serviço público e deverá observar os princípios da contratação mais vantajosa e da
economicidade no dispêndio dos recursos financeiros

$ 2o O solicítante deverá demonstrar que não é possível submeter a despesa ao
processo normalde aplicação, apresentando as devidas justificativas.

Art. 4' O procedimento para as pequenas compras e prestação de serviços de pronto
pagamento possui as seguintes especificidades:

o valor para cada procedimento fica limitado à disponibilidade orçamentária
decorrente da Lei Orçamentária Anual, sem prejuízo da observância dos procedimentos previstos
para licitação ou seu afastamentos

11 - A compra por mais de uma vez um mesmo objeto dentro do mesmo exercício
financeiro fica vinculada à justificativa

Art. 5' Verificada possível irregularidade na compra ou prestação serviço de pronto
pagamento, o Controle Interno avaliará a necessidade de instauração de procedimento para
apuração de responsabilidade
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Art. 6' O procedimento para as pequenas compras e prestação de serviços de pronto
pagamento ocorrerá da seguinte forma:

1- Documento de formalização de demanda, com data e assinatura do requisitante e
justificativa da necessidade da compra e do preço, nos termos do art. 23 da Lei Federal
14.133/2021

11- 0 requisitante deverá apresentar junto à solicitação de demanda documentos que
comprovem que o contratado está:

a) regulamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro
Nacionalda Pessoa Jurídica(CNPJ)l

b) regular perante a Fazenda federal, estaduale/ou municipaldo domicílio ou sede do
licitante;

c) regular com a Seguridade Sociale sobre o FGTS, demonstrando cumprimento dos
encargos sociais instituídos por leia

d) regular perante a Justiça do Trabalho
e) cumprindo com o disposto no inciso XXXllldo art. 7o da Constituição Federal
111- com a autorização da autoridade competente
Parágrafo único. Fica expressamente proibidas as pequenas compras e contratação

de prestação de serviços de pronto pagamento sem observância do disposto no caput deste
artigo

Art. 5' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação
Presidência da Câmara Municigalde Jaguariúna, 21 de fevereiro de 2024.

VEREADOR ROMILSON SALVA
Presidente

Registrado na Secretaria e afixado na mesma data, no Quadro de Avisos da Portaria
da Câmara Municipal

Res. 241
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ⓕ
RESOLUCAO N'

Câmara MunjçiDêl dç JagyêljúDê
Estado de São Paulo

(Autoria: Mesa Diretora)
241

Regulamenta o procedimento oara pequenas compras e
prestação de.serviços de pronto pagamento pela Lei
Federaln' 14.133/2021. no âmbito da Câmara Municipal

de.J 89uariúna

etc
Romilson Salva, Presidente da Câmara Municipalde Jaguariúna, Estado de São Paulo

Faço Saber que a Câmara Municipalaprovou e eu promulga a seguinte Resolução

Art. I' Esta Resolução dispõe sobre o procedimento para pequenas compras e
prestação de serviços de pronto pagamento pela Lei Federal n' 14.133/2021, no âmbito da
Câmara Municipal de Jaguariúna

Art. 2' As pequenas compras e a prestação de serviços de pronto pagamento referem-
se ao disposto no $ 2o do art. 95 da Lei Federal n' 14.133/2021, sempre acompanhando a
atualização do valor na lei federal

Art. 3o O procedimento para as pequenas compras e prestação de serviços de pronto
pagamento que demandem despesas que, pela essencialidade e necessidade de pronta resposta:
não possam ser submetidas ao processo normalde licitação, será restrita às seguintes hipóteses:

1- atividades de garantia da continuidade do serviço público e atividades subsidiárias
11 - atividades não programadas de manutenção para permitir a continuidade do

funcionamento dos serviços públicos inclusive aquisição de materiais permanentes.
$ 1o O Regime Especial de Execução de que trata esta Resolução visa a garantir a

eficácia do serviço público e deverá observar os princípios da contratação mais vantajosa e da
economicidade no dispêndio dos recursos financeiros

$ 2' O solicltante deverá demonstrar que não é possível submeter a despesa ao
processo normalde aplicação, apresentando as devidas justificativas.

Art. 4o O procedimento para as pequenas compras e prestação de serviços de pronto
pagamento possui as seguintes especificidades

1 - o valor para cada procedimento fica limitado à disponibilidade orçamentária
decorrente da Lei Orçamentária Anual, sem prejuízo da observância dos procedimentos previstos
para licitação ou seu afastamento

11 - A compra por mais de uma vez um mesmo objeto dentro do mesmo exercício
financeiro fica vinculada à justificativas

Art. 5' Verificada possível irregularidade na compra ou prestação serviço de pronto
pagamento, o Controle Interno avaliará a necessidade de instauração de procedimento para
apuração de responsabilidade

Município de Jaguaíiúna - SP IConforme Lei Municioalne 2.5R
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Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado dc São Paulo

Art. 6' O procedimento para as pequenas compras e prestação de serviços de pronto
pagamento ocorrerá da seguinte forma

1- Documento de formalização de demanda, com data e assinatura do requisitante e
justificativa da necessidade da compra e do preço, nos termos do art. 23 da Lei Federal
14.133/2021

11- 0 requisitante deverá apresentar junto à solicitação de demanda documentos que
comprovem que o contratado está

a) regulamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro
Nacianalda Pessoa Jurídica(CNPJ)

b) regular perante a Fazenda federal. estaduale/ou munícípaldo domicílio ou sede do
licitante;

c) regular com a Seguridade Soclale sobre o FGTS, demonstrando cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei

d) regular perante a Justiça do Trabalho
e) cumprindo com o disposto no inciso XXXllldo art. 7' da Constituição Federal
111- com a autorização da autoridade competente
Parágrafo único. Fica expressamente proibidas as pequenas compras e contratação

de prestação de serviços de pronto pagamento sem observância do disposto no caput deste
artigo

Art. 5' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação
Presidência da Câmara Municipalde Jaguariúna, 21 de fevereiro de 2024.

VEREADOR ROMILSON SALVA
Presidente

Registrado na Secretaria e afixado na mesma data, no Quadro de Avisos da Portaria
da Câmara Municipal

Creusa Ap. Game
Diretora Geral

SP IConfomle Lei Municipaln9 2.s67


